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EDITAL DE SELEÇÃO PARA BOLSISTA E VOLUNTÁRIO DE EXTENSÃO – 2022

 

A Diretora em exercício do Colégio Técnico, Profa. Kátia Pedroso Silveira, faz saber que, no período de
07/02/2022 a 13/02/2022, através do e-mail selecaobiocoltec@gmail.com, estarão abertas as
inscrições para seleção de candidatos para 4 vagas e cadastro reserva de bolsista PBEXT (2 vagas) e
de voluntário (2 vagas) para atuação no Programa “COMviver: Conhecer, Ver, Inves gar, Vivenciar,
Elaborar, Refle r (SIEX 500258)”, coordenado pela Profa. Josicelli Souza Crispim. Considerando o
contexto atual de distanciamento social imposto pela pandemia da COVID-19, os processos de
inscrição e de seleção serão realizados EXCLUSIVAMENTE de forma virtual.

 

1. Número de vagas

-01 vaga com bolsa PBEXT e 01 vaga para voluntário: des nadas à par cipação de estudantes de
graduação. O contrato terá vigência de março de 2022 a fevereiro de 2023 (máximo de 12 meses).

-01 vaga com bolsa PBEXT AÇÃO AFIRMATIVA e 01 vaga para voluntário: des nadas à par cipação,
exclusivamente de estudantes de graduação classificados socioeconomicamente no nível I, II ou III
pela Fundação Universitária Mendes Pimentel (FUMP) e/ou estudantes que ingressaram na UFMG
pelo sistema de cotas. O contrato terá vigência de março de 2022 a fevereiro de 2023 (máximo de 12
meses).

 

2. Critérios para inscrição

-Alunos regularmente matriculados nos Cursos de Graduação em Enfermagem, Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da UFMG, que irão cursar, no primeiro semestre de 2022, o 5°, 6° ou 7° período do curso.

 

3. Documentação necessária para a inscrição

O candidato deverá encaminhar obrigatoriamente os documentos digitalizados descritos abaixo no
formato PDF para o e-mail selecaobiocoltec@gmail.com.
-Comprovante de matrícula na graduação;
-Histórico escolar;
-Curriculum Vitae;
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-Documento comprobatório de auxílio da FUMP e/ou comprovante de ingresso na graduação pelo
sistema de cotas, para alunos que fazem parte da ação afirmativa da UFMG;
-Carta de intenções. Na carta o candidato deve demonstrar o interesse em par cipar do programa
COMviver, descrever a contribuição que a sua formação no curso de graduação pode ajudar no
desenvolvimento dos projetos relacionados ao programa COMviver e um esboço de a vidades que
poderiam ser desenvolvidas junto com os alunos do COLTEC nas ins tuições parceiras do Programa
(Hospital da Baleia, Hospital Paulo de Tarso, Lar das idosas Santa Gema Galgani e ABET).

 

4. Seleção

A seleção será realizada EXCLUSIVAMENTE de forma virtual e em duas etapas:

Primeira etapa - Verificação da documentação enviada e análise da Carta de Intenções.

-A análise da Carta de Intenções valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
-Será eliminado o candidato que não entregar todos os documentos no ato da inscrição.
-Será eliminado o candidato que não atingir 60 pontos.
-A análise da Carta de Intenções valorizará
1.A compreensão do candidato sobre sua atuação no programa COMviver, demonstrando a relação
do curso da graduação com as atividades a serem desenvolvidas, valor: 0 (zero) a 40 (quarenta);
2.Esboço de a vidades que podem ser desenvolvidas nas ins tuições parceiras do Programa
COMviver, valor: 0 (zero) a 60 (sessenta).

 

Segunda etapa - Entrevista

-A análise da entrevista valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
-Será eliminado o candidato que não comparecer à entrevista.
-Será eliminado o candidato que não atingir 60 pontos.
-A data e horário das entrevistas serão divulgados pela organização do processo sele vo via e-mail
para os candidatos selecionados na primeira etapa e também serão disponibilizados na homepage do
COLTEC (www.coltec.ufmg.br).

 

5. Resultado

-Serão considerados aprovados os candidatos que ob verem uma nota final mínima de 70 (setenta)
pontos em uma escala de 0 a 100 pontos, considerando a média das notas obtidas nas duas etapas.
-O resultado final será enviado por e-mail para todos os candidatos até o dia 25/02/2022 e também
estará disponível na homepage do COLTEC (http://www.coltec.ufmg.br/coltec-ufmg/), conforme
critérios de classificação determinados pelo Decreto 9.427 de 28 de junho de 2018.

 

6. Disposições gerais

-O prazo de validade do processo sele vo será de 6 meses, a par r da data publicação do resultado
final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da coordenação do projeto.
-Em caso de dúvidas referentes ao edital, favor enviar um e-mail para selecaobiocoltec@gmail.com.
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7. Informações sobre o Programa COMviver:

-Acesso do Programa no SIEX UFMG - Número 500258
-Instagram: @pro.comviver
-VisualizaUFMG - Vídeo premiado na categoria EBAP em 2020: https://www.youtube.com/watch?
v=diHWH5lk-Fk 
 

 

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2022.
 

Profa. KATIA PEDROSO SILVEIRA
Diretora do Colégio Técnico da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Katia Pedroso Silveira, Diretor(a), em 07/02/2022, às
03:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1236237 e o código CRC 21E08E1C.

 

Referência: Processo nº 23072.206937/2022-62 SEI nº 1236237
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